
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 84/2019 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 18 de março de 2019.

O Diretor-Geral  do Campus Brusque, no uso da competência que lhe foiPro Tempore
subdelegada pela Portaria nº 1.103/2016, de 30/03/2016, publicado no Diário Oficial da União
em 31/03/2016.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria 033/2018 de 05 de fevereiro de 2018.

  Art. 2º DESIGNAR a Servidora DANIELA KOSTER, matrícula SIAPE 1213978 CPF
 936.711.569-53, como responsável pela Fiscalização do contrato 007/2016 referente a

prestação de serviço de publicações no Diário Oficial da União para o IFC campus Brusque.

 Art. 3º DETERMINAR que o Servidor MARCELO KERSTING MACHADO, matrícula
 SIAPE 2010203 seja substituto de fiscal do contrato supracitado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Dê-se Ciência, e

Cumpra-se.
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